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COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
CENTRO

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE STA.
CECÍLIA

A Unidade de Vigilância em Saúde Sta.Cecília, de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140, 145 e 149 
da Lei Municipal 13.725 de 09/01/2004, torna públicos os 
seguintes despachos e procedimentos administrativos relativos 
à infração sanitária:

DESPACHO
Processo SEI: 6018.2022/0041388-4- À vista dos ele-

mentos contidos no presente, especialmente o relatório de 
inspeção SEI 064773369 e a manifestação técnica 064775277 
que acolho e adoto como razão de decidir, DEFIRO o prazo 
solicitado pelo estabelecimento M.I. SILVA COMÉRCIO DE 
BEBIDAS LTDA CNPJ 12.015.303/0001-67 de 90 dias para 
correção das irregularidades.

PROCESSO Nº 2014-0.136.154-0
DESPACHO DA COORDENADORA
I – Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-

ções e em face da competência delegada pelas Portarias de 
SMS.G nº 962/2018, 877/2018, 819/2018, 702/2018, 128/2019, 
198/2019, 683/2019-SMS.G, 1.046/2019 e 1.377/2019-SMS.G 
à Coordenadoria Regional de Saúde – NORTE para aprovação 
dos Planos de Trabalho, empenho e formalização das despesas 
de custeio e investimentos, AUTORIZO o Termo Aditivo nº 
064/2022, objetivando a SUPRESSÃO, a partir de 16.09.2021, 
dos 100 leitos de internação em enfermaria para pacientes de 
baixa e médica complexidade suspeitos e/ou confirmados de 
COVID 19 (sendo 04 leitos de estabilização e 96 leitos de en-
fermaria), Serviço contratado através da formalização do Termo 
Aditivo nº 047/2021 a 049/2021 ao Contrato de Gestão nº CG R 
008/2015 – CPCSS/SMS, firmado entre esta Pasta e a entidade 
SPDM - ASSOCIAÇÃO PAULISTA PARA O DESENVOLVIMENTO 
DA MEDICINA, CNPJ n.º 61.699.567/0001-92, cujo objeto é GE-
RENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE 
EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE ASSISTENCIAL DA SUPER-
VISÃO TÉCNICA DE SAÚDE DE VILA MARIA/VILA GUILHERME.

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ITAIM PAULISTA 
/ VILA CURUÇÁ

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
2018-0.017.502-3 / Panificadora e Confeitaria Vista Verde 

ltda me / Rua Canções Preludios, 167 / H/021996 / 24-05-22 / 
Inutilização de Produtos

INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS
2018-0.017.502-3 / Panificadora e Confeitaria Vista Verde 

ltda me / Rua Canções Preludios, 167 / F/029203 / 24-05-22
TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE EQUIPAMENTO
6018.2022/0031835-0 / Ketelly de Oliveira Ferrão / Rua 

Ivoturucaia, 257 / E/06030 / 07-06-22
AUTO DE MULTA
2015-0.129.677-5 / Paes e Doces Aragão ltda / Rua Jacare-

ana, 22 / 66-037.859-1 / de 27-05-22 com ciência em 27-05-22.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUL

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE CAPELA 
DO SOCORRO

A UVIS Capela do Socorro, da Supervisão Técnica de Saúde 
Capela do Socorro, da CRS-Sul, de acordo com o disposto na Lei 
Municipal nº 13.725/04, artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, 
torna públicos os seguintes despachos e procedimentos admi-
nistrativos de infrações sanitárias:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do AIP/

Penalidade
6018.2022/0017818-4/Mega Beauty Cosméticos Indústria 

e Comércio Ltda/Rua Olinda, 171/H/Nº. 029541/ Interdição de 
Produto e Interdição Total de Estabelecimento.

6018.2021/0096487-0/Drogaria Parque Eireli/Av. Do Rio 
Bonito, 1338/H/Nº. 029539/Inutilização de Produto.

6018.2021/0096487-0/Drogaria Parque Eireli/Av. Do Rio 
Bonito, 1338/H/Nº. 027924/Interdição de Produto.

6018.2022/0012441-6/Fazenda Master Comércio de Ali-
mentos Ltda/H/Nº. 029552/Inutilização de Produtos.

6018.2022/0012441-6/Fazenda Master Comércio de Ali-
mentos Ltda/H/Nº. 029556/Inutilização de Produtos.

TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECIMENTO
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo
6018.2022/0017818-4/Mega Beauty Cosméticos Indústria e 

Comércio Ltda/Rua Olinda, 171/F/Nº. 4120.
TERMO DE INTERDIÇÃO DE PRODUTO
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo
6018.2022/0017818-4/Mega Beauty Cosméticos Indústria e 

Comércio Ltda/Rua Olinda, 171/F/Nº. 023798.
6018.2021/0096487-0/Drogaria Parque Eireli/Av. Do Rio 

Bonito, 1338/F/Nº. 7422.
TERMO DE INUTILIZAÇÃO DE PRODUTOS 
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo
6018.2022/0017818-4/Mega Beauty Cosméticos Indústria e 

Comércio Ltda/Rua Olinda, 171/F/Nº. 024001.
6018.2021/0096487-0/Drogaria Parque – Eireli/Av. Do Rio 

Bonito, 1338/F/Nº. 023782.
6018.2022/0012441-6/Fazenda Master Comércio de Ali-

mentos Ltda/F/Nº. 025147.
6018.2022/0012441-6/Fazenda Master Comércio de Ali-

mentos Ltda/F/Nº. 025186.
TERMO DE DESINTERDIÇÃO TOTAL DE ESTABELECI-

MENTO
Proc./Nome ou Razão Social/Endereço/Série-nº do Termo
6018.2022/0017818-4/Mega Beauty Cosméticos Indústria e 

Comércio Ltda/Rua Olinda, 171/E/Nº. 05645.
ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO Proc. / Estabeleci-

mento / Endereço / Auto de Infração/Despacho
6018.2021/0072990-1/Passo a Passo Assessoria em De-

pendência Química/Rua Seresta do Amor, 01/série H nº 014864/
VÍCIO DE LAVRATURA.

ANULAÇÃO DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE 
Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração/

Despacho
6018.2021/0072990-1/Passo a Passo Assessoria em De-

pendência Química/Rua Seresta do Amor, 01/série H nº 014864/
Interdição Total de Estabelecimento/VÍCIO DE LAVRATURA.

ANULAÇÃO DE TERMO DE INTERDIÇÃO TOTAL DE 
ESTABELECIMETO 

Proc. / Estabelecimento / Endereço / Auto de Infração/
Despacho

6018.2021/0072990-1/Passo a Passo Assessoria em Depen-
dência Química/Rua Seresta do Amor, 01/série F nº 4093/VÍCIO 
DE LAVRATURA.

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
NORTE

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE JAÇANA 
TREMEMBÉ

A Unidade de Vigilância em Saúde Jaçanã,Tremembé de 
acordo com o disposto no art. 1º, inciso IV, art. 145 e 149 da 
Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/2004, torna público os se-
guintes despachos e procedimentos administrativos de infração 
sanitária:

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
Proc.nº/Estabelecimento/Endereço/Auto-nºsérie/Penalidade/

Data
6018.2021/0030029-8/CLEVENICE FELIX/Rua Arley Gil-

berto de Araújo, 42/H 030496/Intedição de Estabelecimen-
to/01/04/2022

TERMO DE INTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc.nº/Estabelecimento/Endereço/Auto-nºsérie/Penalidade/

Data
6018.2021/0030029-8/CLEVENICE FELIX/Rua Arley Gil-

berto de Araújo, 42/F 0710/Intedição de Estabelecimento/
Total/01/04/2022

TERMO DE DESINTERDIÇÃO DE ESTABELECIMENTO
Proc.nº/Estabelecimento/Endereço/Auto-nºsérie/Penalidade/

Data
6018.2021/0030029-8/CLEVENICE FELIX/Rua Arley Gil-

berto de Araújo, 42/D 07373/Total/01/04/2022

SUPERVISÃO TÉCNICA DE SAÚDE FREGUESIA 
DO Ó/BRASILÂNDIA

COMUNICADO
A Supervisora Técnica de Saúde Freguesia do Ó/Brasilândia, 

no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, CO-
MUNICAa abertura das unidades abaixo relacionadas, no dia 
11/06/2021, das 07:00 às 19:00h para realização de Campa-
nha de Vacinação contra o COVID.

UNIDADE - ENDEREÇO
Amb. Espec. Freguesia do Ó - Rua Bonifácio Cubas, 304
UBS Brasilândia - Rua Parapuã, 1646
UBS Cruz das Almas - Rua Padre Feliciano Domingues, 90
UBS Dr. Augusto L A Galvão - Rua Joaquima Maria dos 

Santos, 198
UBS Jardim Guanabara - Av. Min. Petronio Portela, 663
UBS Jardim Guarani - Rua Santana do Araçuai, 160
UBS Jardim Icaraí - Rua Almir Dehar, 201
UBS Jardim Ladeira Rosa - Rua José da Costa Gavião, 150
UBS Jardim Paulistano - Rua Encruzilhada do Sul, 946
UBS Jardim Vista Alegre - Rua Ibiraiaras, 21
UBS Nova Esperança - Rua Miraci, 94
UBS Maria Cecilia Donnangelo - Rua Rui Moraes do Apo-

calípse, 02
UBS Silmarya R M de Souza - Rua Euvaldo Augusto Freire, 20
UBS Vila Palmeiras - Rua Francisco Lotufo, 24
UBS Vila Penteado - Rua Urupeva, 219
UBS Vila Progresso - Rua Antonio Genelle, 30
UBS Vila Ramos - Rua Ferraz de Vasconcelos, 80
UBS Vila Terezinha - Rua Domingos Francisco Medeiros, 70

SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Fica CONVOCADA, a empresa abaixo relacionada a retirar 

a Nota de Empenho , no prazo de 03 dias úteis, contados a 
partir da data desta publicação, na Seção de Contabilidade da 
Coordenação de Vigilância em Saúde, localizada na R. Santa 
Isabel, 181 - Vila Buarque, no horário das 9:00 às 12:00 e das 
13:00 às 16:00 horas.

OBS.: A não retirada dentro do prazo estabelecido, acarre-
tará a interessada as penalidades legais.

Quando da retirada da N.E., a empresa deverá apresentar 
cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Federais, Certidão de Tributos 
Previdenciários, Certidão de Tributos Estadual, Certidão de 
Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
e FGTS(CRF), apresentar documento comprobatório da repre-
sentação legal.
Proc. Empresa N.E.
6018.2022/0038112-5 AIMARA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 48.848
6018.2022/0031273-5 CUIDA PRODUTOS PARA A SAÚDE EIRELI 48.820
6018.2022/0021391-5 DANIEL MUNDIM NASCIMENTO 88346331649 48.886
6018.2022/0031273-5 KOLPLAST CI S/A 48.814
6018.2022/0035875-1 L.D.M. EQUIPAMENTOS LTDA. 48.855
6018.2022/0034097-6 MAURICIO DE OLIVEIRA ROCHA JUNIOR EIRELI 48.805
6018.2022/0018941-0 MEDICAL CHIZZOLINI LTDA. 48.829

PROCESSO 6110.2022/0001916-7
SMS/SEGA/CAS/DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA
RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
Ficam as empresas, abaixo relacionadas, convocadas a reti-

rar (em) a (s) Nota (s) de Empenho, no prazo de 03 (três) dias 
úteis a contar desta data, à Rua Santa Isabel - nº 181 – 7º an-
dar - Santa Cecília, ENGENHARIA CLÍNICA das 08:00 às 12:00 
horas e das 13:00 às 16:00 horas. Quando da retirada da N.E., a 
empresa deverá apresentar cópia: CNPJ, Certidão de Tributos Fe-
derais, Certidão de Tributos Previdenciários, Certidão de Tributos 
Estadual, Certidão de Tributos Mobiliários, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas e FGTS (CRF), e documento comprobatório 
do representante legal.

OBS.: Declaração firmada por seu representante legal ou 
procurador, sob as penas da lei, do não cadastramento e de que 
nada deve à Fazenda do Município de São Paulo, relativamente 
aos tributos mobiliários, caso o licitante não esteja cadastrado 
como contribuinte no Município de São Paulo.

Informamos que o não atendimento da presente convoca-
ção acarretará as penalidades previstas em lei.
PROCESSO NE EMPRESA VALOR
6110.2022/0001916-7 48.806/2022 COMERCIAL NOSSO LAR EIRELI R$ 1.489,88

HOSP. MUN. E MAT. ESCOLA DR. MÁRIO 
DE MORAES ALTENFELDER DA SILVA

RETIRADA DE NOTA DE EMPENHO
"Fica(m) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s), 

CONVOCADA(S) a comparecer(em), no prazo de 03 dias úteis 
a contar da data desta publicação, Av. Deputado Emilio Carlos, 
3.100 - Vila Nova Cachoeirinha - Nucleo de Logistica, das 08:00 
às 12:00 horas e das 13:00 às 15:00, de segunda à sexta-
-feira, a fim de retirar a(s) respectiva(s) Nota(s) de Empenho, 
mediante apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):Certidão 
Conjunta PGFN/RFB, CRF(FGTS), Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas e Comprovante de Inexistência de registro junto 
ao CADIN (Cadastro Informativo Municipal).Ha possibilidade de 
envio das Notas de Empenho desta convocação por via eletroni-
ca, mediante a solicitação de envio através do e-mail cpcosta@
prefeitura.sp.gov.br - material médico e cilenesilveira@
prefeitura.sp.gov.br - medicamentos , juntamente com a 
documentação acima solicitada. No caso de envio eletronico, 
a data de retirada ser considerada como sendo do retorno da 
Nota de Empenho solicitada datada e assinada."

PROC. N.E. EMPRESA
6018.2022/0033339-2 48851 KOLPLAST C I S A
6018.2022/0033280-9 48856 NEWCARE COMERCIO DE 

MATERIAIS CIRURGICOS E HOSPITALRES LTDA
6018.2022/0035397-0 48867 LABORATORIOS B BRAUN SA
6018.2022/0062144-2 48839 POLITEC IMPORTAÇÃO E 

COMERCIO LTDA
6018.2022/0036808-0 49101 DIVCOM SA 

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
SUDESTE

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR SUDESTE (MOOCA)

De acordo com o dispositivo na Lei Municipal 13.725/04, 
art. 1º Inciso IV, art. 149, torna público os seguintes procedi-
mentos administrativos relativos à infração sanitária:

Termo de Desinterdição
Processo nº/Estabelecimento/Endereço/Nº do Termo/De-

sinterdição
6018.2021/0049920-5 / LAMINAÇÃO VERA CRUZ LTDA / 

Rua Dom Vilares, 1232; CEP 04160-000-SP / Serie E nº 02015/
Desinterditado em 30/05/2022: 06 laminadoras de metal- marca 
GUTMANN/ 03 guilhotinas de metal - marca GUTMANN/ 05 
prensas excêntricas - marca GUTMANN.

CENTRO DE REFERÊNCIA EM SAÚDE DO 
TRABALHADOR DA COORDENADORIA REGIONAL 
DE SAÚDE SUDESTE (MOOCA)

O Centro de Referência em Saúde do Trabalhador Regional 
da Coordenadoria Regional de Saúde Sudeste (Mooca), de 
acordo com o disposto na Lei Municipal nº 13.725 de 09/01/04, 
artigos 1º, inciso IV, 140, 145 e 149, torna públicos os seguintes 
despachos e procedimentos administrativos relativos a infração 
sanitária:

DEFESA AO AUTO DE INFRAÇÃO
PAS N°6018.2020/0031338-0/ FLEX GESTÃO DE RELACIO-

NAMENTOS S.A/Rua Boa Esperança, 447-A, Chácara Santo An-
tônio, SP/SP / Série H-nº 011199 do Auto de Infração/Despacho: 
Defesa INDEFERIDA

SUPERVISÃO DE FINANÇAS-COORDENADO-
RIA DE SAÚDE - CONVOCAÇÂO

Fica(m) convocada(s) a(s) empresa(s) abaixo relacionada(s) 
a retirar(em) a(s) Nota(s) de Empenho, no prazo de 03 (três) 
dias úteis após a publicação, na Unidade de Contabilidade , 
localizada na Rua Padre Marchetti, 557 – 1 andar - Ipiranga, 
no horário das 9:00 às 14:00 horas. A(s) empresa(s) deverá (ão) 
apresentar cópias autenticadas do CNPJ, CADIN, CND-INSS, 
FGTS, Certidão de Regularidade com os tributos municipais ou 
declaração. 
EMPRESAS PROCESSO  NOTA DE EMPENHO
ELABEL ETIQUETAS E ROTULOS ADESIVOS LTDA 6018.2022/0032005-3 49.178
BRUNO FERNANDO PINTO 6018.2022/0032005-3 49.181
CIRURGICAS MULLET IMP E EXP DE EQUIP HOSP E ODON 6018.2022/0015672-5 49.183
TK PRODUTOS E EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA 6018.2022/0015672-5 49.188

COORDENADORIA REGIONAL DE SAÚDE 
LESTE

A Coordenadora Regional de Saúde Leste, de acordo 
com o disposto no artigo 1º, inciso IV, artigo 140, 145 e 
149 da Lei Municipal 13725 de 09/01/2004, torna público 
os seguintes despachos e procedimentos administrativos 
relativos à infração sanitária:

UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE ERMELINO MA-
TARAZZO

AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE
6018.2022/0024403-9/ KAMAR- Prod. Alim. Imp. E Exp. 

Ltda/ Rua Padre Serafim Leite, 4, Jd. Belém/ Advertência/ Série 
H nº 025081.

MOBILIDADE E TRÂNSITO
DEPTO DE TRANSPORTES PÚBLICOS

NOTIFICAÇÃO
NOTIFICAÇÃO SMT/SETRAM/DTP n.º 053/2022, DE 02 DE JUNHO DE 2022.
O Departamento de Transportes Públicos, através de seu DIRETOR, notifica os proprietários dos veículos de placas abaixo rela-

cionadas da imposição de penalidade por infração do dispositivo legal aqui descrito, cientificando-os de que será gerada a MULTA 
correspondente, conforme Auto de Infração para Imposição de Penalidade (AIIP).

É concedido o prazo de 30 (trinta) dias, a contar desta publicação, para pagamento da multa, ou para dela recorrer. O recurso 
deve ser entregue pessoalmente pelo proprietário ou pelo seu representante legal no setor de Protocolo deste DTP, sito a Rua Joa-
quim Carlos, 655 - Bloco A, no horário das 9h00 às 15h00 ou através do e-mail dtpprotocolo@prefeitura.sp.gov.br, aos cuidados da 
Comissão de Julgamento correspondente.

O não pagamento do débito implicará na sua inscrição em Dívida Ativa, com ajuizamento através de Execução Fiscal do valor 
original corrigido monetariamente pelo IPCA (Lei n° 13.275/01) e acrescido de juros, honorários advocatícios, custas e demais 
despesas processuais, cuja COBRANÇA JUDICIAL poderá implicar em PENHORA DE BENS, tantos quantos bastem para o pagamento 
integral da dívida.
PLACA AIIP N° DATA LEGISLAÇÃO PROPRIETÁRIO CPF/CNPJ VALOR
KRU-1768 Y5-268850-02 06/03/2022 Lei 16311/15 FGS TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 29.714.296/0001-94 R$ 624,20
DPE-8443 Y5-115373-52 20/08/2021 Lei 16311/15 D’LARAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 71.956.940/0001-05 R$ 416,13
LQB-1982 Y5 269802-52 22/09/2021 Lei 16311/15 D’LARAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 71.956.940/0001-05 R$ 416,13
DPE-8455 Y5 115372-42 20/08/2021 Lei 16311/15 D’LARAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 71.956.940/0001-05 R$ 416,13
NVD-6355 Y5 151316-02 02/02/2022 Lei 16311/15 D’LARAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 71.956.940/0001-05 R$ 624,20
HYM-9415 Y5 115374-62 20/08/2021 Lei 16311/15 D’LARAS TRANSPORTES E TURISMO LTDA 71.956.940/0001-05 R$ 416,13
FTV-1068 Y5 269481-32 20/12/2021 Lei 16311/15 TRANSPORTADORA TUR NOVA BELGA LTDA EPP 03.415.124/0001-26 R$ 416,13
FTV-1068 Y5 150575-72 23/12/2021 Lei 16311/15 TRANSPORTADORA TUR NOVA BELGA LTDA EPP 03.415.124/0001-26 R$ 416,13
DTE-2254 Y5 150721-02 22/09/2021 Lei 16311/15 FILADELFIA TRANSP E LOCADORA DE VEICULOS 10.224.753/0001-34 R$ 416,13
EZL-2658 Y5 150722-02 22/09/2021 Lei 16311/15 PLAYBUS TRANSP. TURÍSTICA LTDA - EPP 71.524.052/0001-05 R$ 416,13
FTJ-2276 Y5 269826-72 22/09/2021 Lei 16311/15 S. S. TRANSPORTE TUR. PANTAGUI LTDA ME 06.259.625/0001-59 R$ 416,13
PVN7B26 Y5 269260-22 23/10/2021 Lei 16311/15 MURALHA TOUR TRANSP. E TURISMO EIRELI 28.203.338/0001-60 R$ 3.890,86
LPG-8992 Y5 269928-02 12/11/2021 Lei 16311/15 LOPES TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 64.758.998/0001-70 R$ 416,13
LPG-8992 Y5 269265-72 12/11/2021 Lei 16311/15 LOPES TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 64.758.998/0001-70 R$ 416,13
FTM-3892 Y5 147775-12 29/01/2022 Lei 16311/15 LOPES TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA 64.758.998/0001-70 R$ 416,13
FIC-1120 Y5 151561-32 08/02/2022 Lei 16311/15 MALU LOCADORA E SERVIÇOS LTDA - ME 13.520.790/0001-88 R$ 624,20
FIC-1120 Y5 269489-02 08/02/2022 Lei 16311/15 MALU LOCADORA E SERVIÇOS LTDA - ME 13.520.790/0001-88 R$ 416,13
EWU-2260 Y5 145881-02 06/01/2022 Lei 16311/15 VIAÇÃO ATUAL LTDA 61.887.741/0003-92 R$ 624,20
FTH3380 Y5 152406-12 23/02/2022 Lei 16311/15 TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA. 47.202.007/0001-50 R$ 416,13
ECM6622 Y5 148295-42 13/12/2021 Lei 16311/15 TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA. 47.202.007/0001-50 R$ 416,13
ECM8561 Y5 269476-92 16/12/2021 Lei 16311/15 TRANSPORTADORA TURÍSTICA NATAL LTDA. 47.202.007/0001-50 R$ 416,13

VERDE E MEIO AMBIENTE
GABINETE DO SECRETÁRIO

SISTEMA ELETRONICO DE INFORMACOES - 
SEI COMUNIQUE-SE: LISTA 1041

SECRETARIA MUNICIPAL DO VERDE E DO MEIO AM-
BIENTE

ENDERECO: RUA DO PARAÍSO, 387
6027.2022/0003210-3 - TAC - Análise de Termo de 

Ajustamento de Conduta
Interessados: EDIVALDO ALTAMIRO ALEXANDRE
COMUNIQUE-SE: 
Fica o Sr. Edivaldo Altamiro Alexandre, CPF: 484.655.266-

72, domiciliado à R. Mangaíba, 69- Vila Isolina Mazzei - São 
Paulo/SP - CEP: 02082-100, e/ou seu representante legal, convo-
cado a apresentar adequações no Projeto Técnico de Reparação 
de Dano Ambiental - PTRDA, de acordo com as diretrizes cons-
tantes no Termo de Referência nº 001/DECONT-12/SVMA/2014 
- &ldquo;Vegetação Arbórea Urbana&rdquo;, Portaria nº 001/
DECONT - G - Publicada no DOC em 16 de janeiro de 2014 
(Página 17):

1 - O interessado deverá atender ao item 2.4.1.6 do Termo 
de Referência. Portanto, apresentar fotos do local onde ocorreu 
o dano, prevendo o plantio de pelo menos uma muda em 
área interna. A árvore que constava na calçada não deve ser 
considerada para atendimento de densiidade arbórea prevista 
no item 2.4.1.6;

2 - Apresentar carta de Autorização do local onde serão 
plantadas as mudas, de acordo com item 2.4.1.7 do Termo 
de Referência, devendo conter nesta carta a quantidade total 
de mudas que serão plantadas, com relatório fotográfico que 
demonstre toda a área de plantio. 

Concede-se o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação 
do solicitado.

Dirimir dúvidas quanto ao comunique-se, através do e-mail 
svmatac@prefeitura.sp.gov.br

_____________________________________________
Análise de Plano de Atendimento a Emergências - PAE
6027.2021/0005054-1 - Interessado(a): RP COMÉRCIO, 

LOGÍSTICA & TRANSPORTES EIRELI
COMUNIQUE-SE: O(A) interessado(a) RP COMÉRCIO, LO-

GÍSTICA & TRANSPORTES EIRELI, CNPJ 27.830.746/0002-60, 
deverá encaminhar para o endereço eletrônico svmagtpae@
prefeitura.sp.gov.br, no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da data desta publicação no DOC, a adequação do Plano 
de Atendimento a Emergências, para alteração de empresa de 
atendimento a emergências, complementando as seguintes 
informações:

1. Formulário Cadastro da transportadora de produtos 
perigosos totalmente preenchido, datado e assinado. Item I: 
informar a razão social atualizada, de acordo com o Contrato 
social apresentado.

2. Formulário Requerimento para análise do PAE totalmen-
te preenchido, datado e assinado. Itens 1 e 5: informar a razão 
social atualizada, de acordo com o Contrato social apresentado.

3. Comprovante de inscrição no CNPJ com a razão social 
atualizada.

4. Declaração ATUALIZADA que comprove os acordos fir-
mados entre a empresa de atendimento (ou a transportadora) e 
terceiros garantindo a disponibilidade de recursos (humanos e/
ou materias) 24 horas por dia, no caso de locação desses recur-
sos (foi apresentada Declaração de abril/2021).

Em caso de dúvidas entrar em contato através do endereço 
eletrônico supracitado.

6027.2020/0013658-4 - Áreas contaminadas: Avalia-
ção Ambiental

Interessados: ALAN GINZBERG
C
COMUNIQUE-SE 282/GTAC/2022
O Grupo Técnico de Áreas Contaminadas solicita:
1.Apresentar a Informação Técnica N° 284/2020/ICRRC 

emitida pela CETESB conforme mencionada no Parecer Técnico 
N° 29100814 emitido pela CETESB em 10/05/2022;

2.Apresentar os relatórios complementares em aten-
dimento a Informação Técnica N° 284/2020/ICRRC conforme 
mencionado no Parecer Técnico N° 29100814 emitido pela 
CETESB em 10/05/2022;

3.Apresentar os documentos exigidos em arquivos se-
parados;

4. Atender no prazo de 30 dias contados a partir da data 
da publicação no DOC cuja documentação deverá ser encami-
nhada à Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente 
- SVMA. A documentação de atendimento ao Comunique-se 
poderá ser encaminhada por meio do e-mail svmagtac@pre-
feitura.sp.gov.br;

5. Caso haja necessidade da dilação de prazo, o inte-
ressado deverá solicitar junto ao SVMA/GTAC protocolando o 
documento informando os dias necessários para prorrogação 
mediante justificativa plausível;

6.Tomar atenção que o não atendimento no prazo estabe-
lecido e/ou a não solicitação de prazo será considerado como 
desistência do pleito.

COMUNIQUE-SE - CTCA
Interessado: MULTINCORP INCORPORADORA LTDA. 

CNPJ n° 04.047.832/0001-14 PROCESSO: 2011-0.173.791-
0 TCA: 306/2013 Nos autos do processo administrativo 
nº2011-0.173.791-0, cientifique o interessado da aplicação de 
sanção contratual prevista na Cláusula Oitava, item 8.1, por 
atraso no cumprimento do determinado na Cláusula Sexta, item 
6.9, em razão do atraso na entrega do alvará previsto no TCA 
n°306/2013. Destarte, o valor da multa contratual por afronta 
a Cláusula Sexta, item 6.9, em razão do atraso na entrega do 
Alvará de Execução corresponde a 36 (trinta e seis) mudas 
DAP 3,0 cm x 254,44 (duzentos e cinquenta e quatro reais e 
quarenta e quatro centavos), valor da muda compensatória cor-
respondente ao mês de maio de 2015 x 25% total da compen-
sação ambiental, haja vista ser mais benéfico ao interessado do 
que, 01 % ao dia, resultando o valor de R$ 2.289,96 (dois mil e 
duzentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos), Des-
tarte, a multa atualizada pelo IPCA – IBGE enseja a imposição 
na monta de R$ 3.443,08 (três mil e quatrocentos e quarenta e 
três reais e oito centavos).O prazo para oferecimento de defesa 
é de 15 (quinze) dias a contar da publicação deste comunique-
-se no Diário Oficial da Cidade - DOC, “ex vi” do artigo 36 da 
Lei Municipal nº 14.141/2006. Findo o prazo para defesa, a In-
teressada deverá protocolar na SVMA, solicitação para emissão 
da guia de recolhimento pertinente a sanção aplicada, no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do artigo 23 da Lei Municipal nº 
14.141/2006, sob pena das cominações legais.

CERTIFICADO AMBIENTAL RECEBIMENTO PROVISÓ-
RIO DO TERMO DE COMPROMISSO AMBIENTAL – TCA nº 
265/2018 Processo nº 2017-0.180.144-9 Aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e dois, 
na sede da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente – 
SVMA, da Prefeitura do Município de São Paulo, na presença do 
Secretário Municipal do Verde e do Meio Ambiente, foi apresen-
tado o laudo de comprovação do atendimento das obrigações 
contidas no TCA assinado por D.DE A. P. N., e o Sr. N. M. A. M. 
DA S., , representantes da empresa NOBE EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ/MF n° 25.077.388/0001-50, 
para declarar o que segue: 1 – que nos termos do despacho 
de fls.237, proferido nos autos em epígrafe e nas Cláusulas 
do TCA nº 265/2018, publicado no D.O.C em 07/11/2018, pá-
gina 22, sob fls. 246/253 dos autos, o interessado executou as 
obrigações e serviços pactuados em compensação pelos cortes 
autorizados, e realizados na Avenida Rebouças, n°2.790 a 2.890 
x Avenida Pedroso de Moraes, n°38, Pinheiros, São Paulo – SP. 
2 – que os plantios, estabelecidos na Cláusula Primeira item 
1.7.1, e na Cláusula Sexta, realizados no endereço do TCA, 
foram vistoriados pelo Eng.° Agr.° de GTMAPP, e foram realiza-
dos a contendo, de acordo com o relatório de vistoria – atesto 
técnico n°190/CLA-DCRA/2022, ás fls.296/297 dos autos. 3 – 
que as áreas verdes e permeáveis, estabelecidas na Cláusula 
Oitava, foram vistoriadas, pelo Eng.° Agr.° de GTMAPP, e foram 
implantadas conforme PCA aprovado, assim como a calçada 
verde, de acordo com o relatório de vistoria – atesto técnico 
n°190/CLA-DCRA/2022, ás fls.296/297 dos autos. 4 – que o 
prazo de conservação e manutenção do manejo conforme de-
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